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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 174/2023


                  Data: 09 de outubro de 2023.
Matéria: Projeto de Lei 133/2023
      

      Autor: Poder Executivo
Relator: Flávio Habitzreiter                   
      
      Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e Repassar Recurso Financeiro a ONG APASSOS. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 133/2023, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 16/10/2023.
Solicitou-se orientação técnica, a qual conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, porém, sugeriu os seguintes ajustes para melhor atender a técnica legislativa: alteração da terminologia de “ONG Apassos” para “Associação Protetora dos Animais”; constar o valor total do repasse no texto projetado; e que seja excluída a cláusula orçamentária, devido à desnecessidade da mesma. 

Considerando que as alterações acima sugeridas são apenas de redação e não alteram o conteúdo do PL serão realizadas por meio de emenda da própria comissão. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, especialmente após a apresentação de emenda desta Comissão alterando a redação do mesmo, conforme sugerido na orientação técnica. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 2023. 

__________________________________

FLÁVIO HABITZREITER – RELATOR
Pelas Conclusões:
_____________________________________

GILMAR MAIER – VICE-PRESIDENTE 

________________________________


NADER UMAR – MEMBRO

